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PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE SIIRDNDI 

dezembro de 1986. 

PAÇO MUNICIPAL 
AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N 124/87 

2 0 8 / 87 

Sarandi, 13 de agosto de 1987. 

REF.: Revogaçgo da Lei Municipal ng 149/86 de 10 de 

Senhor Presidente; 

Ao encaminharmos a presente Mensagem a es-

sa E. Casa de Leis, com a finalidade de proper a Revogaggo da Lei Mu-

nicipal sob ng 149/86 de 10/12/86, que dispi3e sobre a Doaçgo 'a Firma: 

RETEMA-Revisora Técnica de Equipamentos Maring6 Ltda., para fins de 

implantaggo de uma Ind6stria, a area de terras medindo 7.006,12 metrm 
quadrados, localizada no Parque Industrial II, n/Municlpio. Fomos mo-

vidos pelo fato de que a referida firma, esta estabelecida 'a Av. Co-' 
lombo, 5.080, na cidade de Maringá-Pr., devidamente inscrita no CGC/-

MF. sob ng 79.118.600/0001-09 e no lote de terras sob ng 110/111-C, ' 

com area de 7.006,12 m2., os mesmos propriet6ripsda mencionada firma, 

constitufram a Firma: SARANDI INDUSTRIA E COMCRCIO DE EQUIPAMENTOS' 

E QUfMICA LTDA., devidamente inscrita no C.G.C./MF. 80049851/0001-68. 

Diante do acima exposto, aguardamos a tra-

mitaçgo legal, para posterior Sanção e aplicaçgo da Lei na forma pre-

vista. 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

EXMg. SR. 

ALtCIO PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

SARANDI-PR. 

LEI DE CRIAÇA0 DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

VrIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

ANTEPROJ:TO DE LEI NQ 208/87 
C)6 I 

II

SOMULA: REVOGA a Lei Municipal ns2 149/86 ' 

de 10/12/86, na forma que especifica: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Parané, aprova e eu, JULIO 

8IFON, Prefeito Municipal, sancio-

no a seguinte Lei: 

Fica REVOGADA em todo o seu teor a Lei Municipal 0. 149/86 

de 10/12/86, que disp3e sobre a Doaçgo 'a Firma: RETEMA-Revi 

sara Técnica de Equipamentos Maringé Ltda., para fins de im 

plantaç'éo de uma Ind6stria, a area de terras medindo 7.006, 

12 metros quadrados, localizada no Parque Industrial II, n/ 

Município. 

Art. 22 Revogadas as disposi93es em contrário, esta Lei entrara em 

vigor na data de sua publicaçgo. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de agosto de 1987. 

Prefeito Municipal 

,C 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

LEI Ng 149/86 

SIIMULA: Autoriz o Poder Executivo Municipal 

a Doar terreno para fins Industriais 

'a Firma RETEMA: - Revisora Tecnica de 

Equipamentos Ltda. 

A Ctimara do Municipio de Sarandi, Es-

tado do Paran;, aprovou e eu, Julio 

8ifon, Prefeito Municipal Sanciono a 

seguinte Leis 

Art.le- Fica o Podar Executive Municipal autorizado a Doar a Firma 

RETEMA- Revisora Tacnica dE Equipamentos Maring; Ltda, pa-

ra fins dE imvlantago de uma Industria, a area de terras 

medindo 7.006,12 m2, localizada no Parque Industrial II,n/ 

Município, conforme Divisas e ConfrontagZes constantes do 

Mapa e Memorial Descritivo an xos, que ficam integrando ' 

esta Lei. 

Art.2Q- 0 terreno mencionado no artigo anterior, ser; imediatamente 

revertido ao Patrimtnio PLIblico Municipal, independentemen-

te de :,g7lo Particular ou Judicial, c so a donataria no co-

loque a Industria funcionamento no prazo de 03 (tree) me 

see, a contar da data da assinatura do contr.-ta de Cesso 

ProvisCria do terreno, ou ainda, so a Industria cessar suas 

atividades entes de completados 05(cinco) anos de funciona-

mento. 

Art.3L- Revogadas as disposigt.eo em contrario, esta Lei entrara em 

vigor na data de sua publicagao. 

Reg. I.ivro n., 

'tiblioad I (a n 

°T 
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PAÇO MUNICIPAL, 10 de Dezembro de 1986. 

lir‘ A 
1440i> -JULIO". 

Prefeito Municipal. 

3' 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.() 7502 DE 14/10/81 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Obras e Serviço Público 

residente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o " ) '/87, do C ef do Executivo 

o Vereador Josg Fernandes de Arafijo 

nte da Comissão 

PARECER 

"FAVORAVEL 

A Comissão de Obras e Serviço Piiblico analisando o Proje 

to de Lei nt.' 208/87, do Chefe do Executivo Municipal que dispCie - 

sobre a Revogação da Lei Municipal n9 149/86, de 10.12.86, na forma 

que especifica. Esta Comissão nada tem a opor-se quanto a sua lega-

lidade e constitucionalidade da matgria. 0 Parecer g favorgvel, ca-

bendo ainda, a decisão do Soberano Plengrio deste Colendo Legislivo 

Sala das Comissiies Permanentes da Camara Municipal, aos' 

02 do ms de setembro do ano de 1987. 

eis elro Alvarenga 

SIDENTE RELATOR 

LOPPOr; 
Francil' • ome e Alencar 

MEMBRO 
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CÂMARA MUNICIPAL DI SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

die  /4
Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 208/87, do Chefe do Executivo Municipal 

o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

de Lei n9 208/87, do Chefe do Poder Executivo 

sobre a Revogação da Lei Municipal n9 149/86, 

Presidente da Comissão 

analisando o projeto 

Municipal que dispe 

de 10.12.86, na for-

ma que especifica. Esta Comissão nada tem a opor-se quanto a lega-

lidade e constitucionalidade da matgria. 0 Parecer g Favorgvel, 

cabendo ainda, a decisão do Soberano Plenário deste Colendo Legis-

lativo. 

Sala das ComissCies Permanentes da Câmara Municipal, aos 

28 dias do rags de agosto do ano de 1987 

Elisa de Almeida Caust 

PRESIDENTE 

Paulo Jordelino da Silva 

RELATOR 

4'‘)

FL 



CillIARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gão designo relator do Projeto de Lei N.o 208/87, do Chefe do Executivo 
o Vereador Sebastiao Cancio de Oliveira 

t -

PARECER

u F AVORAVEL 

  Afi‘o 
Presidente da Comissão 

A Comiss o de Justiça e Redação analisando o Projeto de 

Lei n9 208/87, co Chefe do Poder Executivo Municipal que dispiie sobre' 
a Revogagao da Lei Municipal n9 149/86, de 10.12.86, na forma que espe 

cifica. Esta Comisso nada tem a opor-se quanto a legalidade e consti-

tucionalidade da mataria. 0 parecer 6 favoravel, cabendo ainda, a deci 
sao do Soberano Plenario deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissiies Permanentes da Camara Municipal, aos 
24 dias do mas de agosto do ano de 1987 

410 4444Vncisc omes de Alencar 
04a11/01 

PRESIDENTE 

V-a.u10 Jor 

Sebastkao 
% 

RELATOR 

elino da Silva 

MEMBRO 

Oliveira 


